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        O objeto do presente Regulamento e Contrato de Aceitação

de Termos refere-se ao programa Sócio Imperador, concebido e

administrado pela EQUIPE DE BAJA DA UNIVERSIDADE

TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA CAMPUS CURITIBA,

inscrito no CNPJ sob o n° 40.177.715/0001-39, com sede na Rua

Deputado Heitor Alencar Furtado, n° 4900, Cidade Industrial,

Curitiba.
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I) Para associar-se ao de sua escolha, o cliente deverá acessar o

site oficial da Equipe Imperador e na aba "SEJA SÓCIO", ler e

aceitar os termos deste Regulamento. O cadastro é feito

mediante a plataforma Cheers Eventos, inscrita sobre o CNPJ

10.139.887/0001-57.

II) É de responsabilidade do sócio a correção das informações

prestadas em seu cadastro e a veracidade das informações,

sendo o Sócio o responsável pela atualização cadastral em caso

de alteração.

III) O sócio deverá, no momento do cadastro, inserir um e-mail

válido e uma senha válida para o acesso à área restrita do site,

através do qual o Sócio poderá administrar a conta e dados do

perfil e cadastro. 

IV) O sócio poderá, a qualquer momento, alterar o plano

escolhido por um de categoria inferior ou superior.
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O procedimento para a assinatura dos planos de sócio

encontram-se listados a seguir:

Passo 1: Entre em www.imbaja.com e entre na aba "SEJA

SÓCIO".

Passo 2: Nela, haverá um link para redirecionamento à

plataforma Cheers, já na página Oficial da Equipe Imperador.

Passo 3: Crie uma conta na plataforma Cheers e confira seus

dados pessoais. Eles serão utilizados para a verificação dos

benefícios e também para o contato da equipe com os

associados.

Passo 4: Escolha um plano de associação e confira os benefícios

completos no site oficial da equipe ou por meio deste

Regulamento.

Passo 5: Siga os passos da plataforma Cheers, e não se esqueça

de também baixar o aplicativo da Allya em seu celular para ficar

por dentro dos benefícios direto do seu bolso!

Para qualquer dúvida, entre em contato com a equipe pelo

Instagram @imperadorutfpr :)
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I) O Plano que apresentar débito, de qualquer valor, terá

automaticamente todos os benefícios suspensos de forma

imediata.

II) Caso o sócio não deseje mais manter o plano ativo, deverá

solicitar o cancelamento via a plataforma Cheers Eventos. A

responsabilidade de cadastro é de responsabilidade do sócio,

sendo a equipe não responsável por esquecimentos de planos

ativos. 

III) Caso o usuário perca o acesso à plataforma Cheers, e queira o

cancelamento do plano, deverá entrar em contato por meios

oficiais da Equipe Imperador para a solicitação do cancelamento.

SOBRE A
VIGÊNCIA E
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 JAGUARA1.
Plano com contratação mensal e trimestral.

Valor Mensal: R$15,00 (quinze reais);

Valor Trimestral: R$40,00 (quarenta reais).

Benefícios:

I) Concede o direito de desconto nas lojas parceiras,

especificadas no artigo 5 deste regulamento

II) Possibilidade de participação em experiências exclusivas

promovidas pela Equipe

III) 03 Adesivos Sócio Jaguara a ser entregue em períodos pré-

competição e somente após o pagamento da terceira

mensalidade consecutiva.

IV) 10% (dez por cento) de desconto em compras na loja oficial

da Equipe Imperador;

SOBRE OS
PLANOS - JAGUARA

P
R

O
G

R
A

M
A

 S
Ó

C
IO

-IM
P

ER
A

D
O

R

5

4



 2. JAGUAR
Plano com contratação mensal e trimestral.

Valor Mensal: R$28,00 (vinte e oito reais);

Valor Trimestral: R$70,00 (setenta reais).

Benefícios:

I) Concede o direito de desconto nas lojas parceiras,

especificadas no artigo 5 deste regulamento

II) Possibilidade de participação em experiências exclusivas

promovidas pela Equipe

III) 03 Adesivos Sócio Jaguara a ser entregue em períodos pré-

competição e somente após o pagamento da terceira

mensalidade consecutiva.

IV) 03 Adesivos Sócio Jaguar a ser entregue em períodos pré-

competição e somente após o pagamento da terceira

mensalidade consecutiva.

V) 15% (quinze por cento) de desconto em compras na loja oficial

da Equipe Imperador;

VI) Direito de compra de produtos exclusivos da Equipe

Imperador, que serão ofertados apenas para Sócios Jaguar e

Sócios Imperador;

SOBRE OS
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VII) Prioridade de compra em eventos e produtos

disponibilizados pela Equipe Imperador 

VIII) Recebimento de Wallpapers com fotos do protótipo da

equipe em períodos pós-competição

SOBRE OS
PLANOS - JAGUAR
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3. IMPERADOR
Plano com contratação mensal, trimestral e semestral.

Valor mensal: R$50,00 (cinquenta reais);

Valor trimestral: R$140,00 (centro e quarenta reais);

Valor semestral: R$275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).

Benefícios:

I) Concede o direito de desconto nas lojas parceiras,

especificadas no artigo 5 deste regulamento

II) Possibilidade de participação em experiências exclusivas

promovidas pela Equipe

III) 03 Adesivos Sócio Jaguara a ser entregue em períodos pré-

competição e somente após o pagamento da terceira

mensalidade.

IV) 03 Adesivos Sócio Jaguar a ser entregue em períodos pré-

competição e somente após o pagamento da terceira

mensalidade.

V) 03 Adesivos Sócio Imperador a ser entregue em períodos pré-

competição e somente após o pagamento da terceira

mensalidade.

SOBRE OS
PLANOS - IMPERADOR
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VII) 15% (quinze por cento) de desconto em compras na loja

oficial da Equipe Imperador.

VIII) Direito de compra de produtos exclusivos da Equipe

Imperador, que serão ofertados apenas para Sócios Jaguar e

Imperador.

IX) Prioridade de compra em eventos e produtos

disponibilizados pela Equipe Imperador.

X) Concede a posição de apoiador, a ser adicionado

publicamente (caso solicitado) no site da Equipe Imperador com

título de "APOIADOR", e agradecimento geral da equipe;

XI) Recebimento de Wallpapers com fotos do protótipo da

equipe em períodos pós-competição

A PARTIR DE 12 MESES DE ASSOCIAÇÃO:

XII) Quadro OU bandeira da equipe, de tamanho a ser definido.

XIII) Uma camiseta oficial da Equipe.

SOBRE OS
PLANOS - IMPERADOR

P
R

O
G

R
A

M
A

 S
Ó

C
IO

-IM
P

ER
A

D
O

R

9



     As LOJAS PARCEIRAS têm total autonomia para conferir a

porcentagem de desconto para Sócios, sendo 5% o valor mínimo

para fazer parte do programa. 

II) A equipe manterá os Sócios atualizados sobre possíveis

alterações contratuais com as lojas parceiras mediante e-mail

cadastrado no programa.

III) A Equipe Imperador, em parceria com a Allya Servicos LTDA,

faz uso compartilhado de suas lojas parceiras. Desse modo,

todas as empresas listadas no clube de parceria da Allya

também são para sócios da Equipe Imperador.

IV) Alguns descontos são exclusivos apenas para sócios,

enquanto outros são para o público geral também. A plataforma

da Allya ajuda a reunir e organizar os cupons para que o usuário

tenha o maior proveito possível de benefícios, tanto para lojas

físicas quanto para e-commerces.

V) Para lojas físicas, cada sócio receberá uma Carteira Digital de

Sócio (CDS), que deve ser apresetada juntamente com o pedido

no balcão.

VI) A Equipe Imperador reserva-se o direito de alterar as lojas

participantes a qualquer momento, mediante publicação da

versão atualizada na página eletrônica oficial da Equipe.

SOBRE AS
LOJAS PARCEIRAS
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     Ao aderir o programa SÓCIO IMPERADOR, o fidelizado se

compromete aos seguintes termos e condições:

 I) Informar à equipe sobre quaisquer irregularidades observadas

quanto aos seus direitos e/ou benefícios concedidos;

 II) Todas as informações fornecidas pelo fidelizado, seja a título

de cadastramento ou para qualquer outro propósito, deverão ser

verdadeiras. Caso o fornecimento de qualquer informação não

verdadeira cause qualquer prejuízo à equipe ou a terceiros, o

sócio deverá arcar integralmente com eventuais danos e

respectivas indenizações. 

 III) A Equipe realizará todas as comunicações através do e-mail

validamente cadastrado. Será de obrigação do usuário manter

atualizado o e-mail e o número de telefone, não podendo alegar

desconhecimento do conteúdo dos comunicados em caso de

mudança dos referidos dados. 

SOBRE AS
OBRIGAÇÕES
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    As formas de pagamento aceitas são conjuntas com a

plataforma Cheers, sendo de responsabilidade deles a aceitação

(ou não) de uma transação. 

I) Para planos de renovação mensal, somente serão aceitos

cartões de crédito, e para uma associação única, será aceito

também cartão de crédito, débito e pagamento via PIX.

II) O pagamento somente poderá ser efetuado de forma virtual,

devendo ser realizado através da plataforma Cheers e na página

Oficial da Equipe Imperador.

SOBRE O
PAGAMENTO
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Nome completo;

Data de nascimento;

Número e imagem do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

Números de telefone, WhatsApp e endereços de e-mail;

       Conforme a lei n°13.7089 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE

DADOS PESSOAIS (LGPD), o sócio AUTORIZA a Equipe

Imperador a utilizar e/ou disponibilizar a parceiros do programa

todas as informações cadastrais do Torcedor necessárias para o

oferecimento das Vantagens do Programa, não se limitando, o

nome e CPF do fidelizado.

Entende-se como dados pessoais:

A Equipe Imperador reserva-se o direito de alterar esta Política

de Privacidade e Confidencialidade a qualquer momento,

mediante publicação da versão atualizada na página eletrônica

oficial da Equipe.
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     A Equipe Imperador, por meio deste documento, expressa

profunda gratidão à todos os associados que ajudam a fazer

nosso projeto avançar cada vez mais. Contribuindo com a

equipe, vocês também colaboram diretamente com a evolução

tecnológica da engenharia no setor automotivo, apoiando 

 profissionais cada vez melhores e mais capacitados para

adentrar no mercado de trabalho e na indústria.

Obrigado!

AGRADECIMENTOS
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Capitão

Davi Nascimento
Gerente Administrativo
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